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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.1307.001/SECSA 
(Processo Administrativo n° 2022.0307.01/SECSA) 

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98, pela Lei Complementar no 123/2006 e suas alterações 
posteriores, Decreto Federal n°. 10.024/19 de 20 de setembro de 2019 e demais legislações vigentes, e ainda pelo 
Decreto Municipal. 

• PREAMBULO: 
0 Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, nomeado pela portaria no 106/2022, de 17 de maio de 2022, 
juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os interessados que através do 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, em sessão pública por meio de comunicação via intemet, que 
iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Pregos, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, 
de acordo com o DECRETO FEDERAL N°. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
VIGENTES, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, 
Lei n° 123/2006, Lei n° 147/2014, 155/2016 e suas alterações, Lei n° 12.846/2013, e ainda pelo Decreto Municipal, conforme 
informações abaixo: 

Objeto: 

REGISTRO 	DE PREÇOS VISANDO 	FUTURAS 	E 	EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS LABORATORIAIS E REAGENTES PARA 
MANUTENÇÃO 	DO 	LABORATÓRIO 	DE 	ANALISES 	CLINICAS 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO 
DO NORTE 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE SAÚDE 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEI) 

Espécie: Pregão Eletrônico Para Registro de Pregos 

Endereço Eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br  

Cadastramento das Propostas: Inicio: 18/07/2022 As 09:00 Horas (Horário de Brasilia) 
Término: 29/07/2022 As 09:00 Horas (Horário de Brasilia) 

Abertura das Propostas: Inicio: 29/07/2022 As 09:01 Horas (Horário de Brasilia) 

Sessão de disputa de Lances Inicio: 29/07/2022 As 10:00 Horas (Horário de Brasilia) 

Do modo de disputa Aberto e Fechado 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte — Ceara 
CNPJ n°07.891.674/0001-72 



Validade da Ata de Registro de 
Precos: 

12 (meses) meses. 

Forma de Fornecimento: Indireta por demanda 
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Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competigão, julgamento e formalização do contrato, bem como, 
os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/19931  123/2006 e 
147/2014 e suas alterações. 
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei Complementar 
147/2014 e suas alterações. 

ap  PARTE B — ANEXOS 
Anexo I — Termo de Referência do Objeto; 
Anexo ll — Modelo da Proposta de Pregos Vencedora; 
Anexo III — Modelo de Declarações; 
Anexo IV— Modelo da Ata de Registro de Pregos; 
Anexo V — Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
LABORATORIAIS E REAGENTES PARA MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAODE DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, tudo conforme especificações 
contidas no termo de referência constante dos Anexos deste Edital. 
1.2. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto As especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no Orçamento 
Aprovado para o exercício do ano de 2022. 

II 3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
3.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas ou não 
no Município de Limoeiro do Norte/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários 
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo 
seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular junto sistema do Portal de Compras Públicas. 
3.1.1- O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o município, 
subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município. 
3.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE: O cadastramento junto A Prefeitura de Limoeiro 
do Norte/CE (inscrição no CRC) a que se refere o subitem 3.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede 
do Setor de licitações, situada na Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - 
Ceará, e deverá observar as regulamentações do DECRETO MUNICIPAL N° 335 de 10 de dezembro de 2021 publicado na 
Edição Ano VI — N° 1.129, de 10 de janeiro de 2022 (DOM — Diário Oficial do Município de Limoeiro do Norte/CE), 
apresentando a documentação exigida, até As 13:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de 
habilitação e de Proposta de Pregos e a revalidação/atualização de documentos. 
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3.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a 
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das Propostas 
de Pregos, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 
proposto. 
3.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura 
de Limoeiro do Norte/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas; 
g) as pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93. 

ao 3.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao Portal de 
Compras Públicas. 
3.5.1- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio do Portal de Compras Públicas constante no preâmbulo 
deste edital. 
3.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, empresas de 
pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capitulo V — DO ACESSO 
AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 
3.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEI, ME ou EPP), nos 
termos da Lei Complementar N° 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N° 147/2014 para que estas possam gozar 
dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Portal de Compras Públicas o exercício da 
preferência prevista na supracitada Lei. 
3.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras Públicas, e 
o envio das Propostas de Pregos se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada 
portando senha pessoal. 
3.7- Os interessados deverão credenciar-se junto ao Portal de Compras Públicas: 
3.7.1- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações. 
3.7.2- 0 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 11) 3.7.3- 0 acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Pregos e lances sucessivos de pregos, 
em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
3.7.4- A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 
Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Portal de Compras Públicas, devidamente 
justificada. 
3.7.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE ou ao Portal de Compras Públicas, 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
3.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 
pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico 
3.7.7. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.7.8. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do &go ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
4.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
4.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
4.1.2- Recebimento das "Propostas de Pregos" e Documentos de Habilitação via sistema; 
4.1.3- Abertura das Propostas de Pregos apresentadas; 
4.1.4- Lances; 
4.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
4.1.6- Recursos; 
4.1.7- Adjudicação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema do Portal de Compras Públicas, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o 

40, horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado aos demais 
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
11/ 6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do LOTE; 
6.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade minima fixada no Termo de Referência para cada lote; 
6.1.3. Marca (CASO 0 LICITANTE SEJA 0 PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVERA INDICAR A MARCA DE 
MODO A NÃO SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERA INCLUIR 0 TERMO "MARCA PRÓPRIA"). 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia; 
6.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.6. Ocorrendo discrepância entre o prego unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado 
para classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder As correções necessárias. 
6.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
6.8. Na análise das Propostas de Pregos o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO POR LOTE. 
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6.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6". 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico do Portal de Compras 
Públicas, na data, horário e local, indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. TAMBÉM SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE 0 LICITANTE. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 
os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 
7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 0 Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na 
ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será ill sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente 
de valores. 
7.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa 
fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum 
licitante classificado na etapa de lance fechado atenderás exigências de habilitação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. 0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus ás margens de preferência, conforme 
regulamento. 
7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado. 
7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da 
Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.24.1. No pais; 
7.24.2. Por empresas brasileiras; 
7.24.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.24.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 0 Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.28. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.29. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação 
ao objeto e à compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de 
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o prego do primeiro colocado. 
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo 
prego da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada. 
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao prego máximo fixado (Acórdão 
n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar prego manifestamente inexequível. 
8.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompativeis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.8. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

ik 8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
8.13. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital. 
8.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.16. Nos lotes/itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de 0 Pregoeiro passar 6 subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1- OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, na forma dos artigos 34 
a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão 6 presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados (subitens 9.2 a 9.6), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade 
e o seu prazo de validade. 
9.1.2- Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 9 deste instrumento, deverão ser enviados 
por meio do sistema do Portal de Compras Públicas, juntamente com a Proposta de Preços. 

9.2- RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.2.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
9.2.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se 
consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 
9.2.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
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agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no 
Cartório onde tem sede a matriz. 
9.2.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e 
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
9.2.5- Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio -administrador e ou titular da 
empresa. 

9.3- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.3.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com 

kilk base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
9.3.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
de seu domicilio ou sede; 
9.3.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS); 
9.3.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
9.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N°. 12.440/11 
— DOU de 08/07/2011. 
9.3.8- No que concerne As provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os mesmos efeitos da certidão 
negativa As certidões positivas com efeito de negativa. 
9.3.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 
9.3.10- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
9.3.11- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o prego, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

9.4- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.4.1- Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
9.4.2- Mango patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados 
por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de Pregos, devidamente 
registrados na Junta Comercial competente; 
9.4.3- Para fins de qualificação e comprovação de aptidão econômico-financeira para empresas enquadradas como MEI 
(Microempreendedor individual), que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta 
e um mil reais), estão dispensados da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
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social na forma do subitem 9.4.2. Deverão, entretanto, apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 
Microempreendedor Individual) relativa ao ano anterior e capital social expresso no certificado de registro. 
9.4.4- Capital social mínimo ou patrimônio liquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor a ser 
contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela 
Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 

9.5- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.5.1- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida, discriminada ou 
similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante possui aptidão para o objeto 
deste certame. 
9.5.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante, expedido pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante, tal como exigido pela Lei Federal n°. 6.360176 (art. 1° e art. 2°), Lei 
Federal 5.991 (art. 40  Inciso IV) e Decreto Federal n°. 8.077/2013 (art. 2°). 

aki 9.5.3. Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela AN VISA — Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
slur conforme exigido pela Lei Federal n°. 6.360[76 (art. 2°), Decreto Federal n°. 8.077/2013, Resolução RDC/Anvisa n° 16/2014 

e n°275/2019. 

9.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
9.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, 
e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
9.6.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital. 
9.6.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da 
Lei n.° 8.666/93). 
9.6.5- 0 não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê art. 5° do 
Decreto Municipal n°039/2017. 
9.7- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, a 
documentação mencionada no subitem 9.3 poderá ser substituida pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral 

o (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda 
federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N°. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado 
de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 
constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.3 e 9.5 deste edital, cuja 
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 
9.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE deverá 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
9.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação. 
9.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
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9.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de habilitação. 

9.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.7.10. Nos lotes/itens não exclusivos à nnicroennpresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

	

11, 	9.7.11. 0 licitante provisoriamente vencedor em um lote/item, que estiver concorrendo em outro lote/item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências do lote/item em que venceu As do 
tem em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.7.12. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.8.2. Ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente 
rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatório somente 
para o licitante vencedor da licitação. 

b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 

carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, telefone, e- 

mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na 

empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do 
sócio administrador identificado no momento da habilitação. 

	

II 	9.8.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os pregos unitários e totais, 
de cada lote/item ao novo valor proposto, contemplando todos os ltens, atualizados em consonância com o prego obtido após 
a fase de lance/negociação. É obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcional em todos os Itens. Não será 
aceita redução apenas em determinados Itens. A redução da proposta será proporcional para todos os !tens. 

9.8.4- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificação, 
independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) lote(s) aos valores constantes no Termo de 
Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital 6 parte integrante. 
9.8.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrega do contrato 
e aplicação de eventual sanção A Contratada, se for o caso. 
9.8.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 
9.8.7. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
9.8.8. Ocorrendo divergência entre os pregos unitários e o prego global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
9.8.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de prego ou 
de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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9.8.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 
9.8.11. As propostas que contenham a descrigão do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificara as condições de admissibilidade 41, do recurso. 
10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarraz6es também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.6. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

• 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
11.3. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, 
§1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
11.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição 
de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de 
Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
13.3.0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Pregos poderá ser prorrogado uma 
(mica vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 
13.4. Sera() formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o registro de todos os Itens/Lotes 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, pregos registrados e demais condições. 
13.4.1. Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem 
de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30  da Lei n° 8.666, de 1993; 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 
14.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias (dais, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
14.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.5. 0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro, respectivo ao exercício orçamentário financeiro 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 
a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominagões legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

• 15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no TERMO DE 
REFERENCIA, anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estão previstos no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

18. DO PAGAMENTO 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no TERMO DE REFERENCIA, anexo a este Edital. 

19. DO CADASTRO DE RESERVA 
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19.1. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva ordem de 
classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, inclusive para o(s) lote(s) / item (ns) exclusivos 
para ME/EPP e MEI, tudo conforme os termos do Decreto Municipal. 
19.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de preços, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens/serviços 
com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30  da Lei n° 8.666/93. 
19.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 
19.4. 0 registro a que se refere o subitem 19.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade 
de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu registro de pregos. 
19.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 19.2. serão classificados segundo a ordem da irltima 
proposta apresentada durante a fase competitiva. 
19.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese de quando o convocado 
não assinar a ata de registro de pregos no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a necessidade de contratação 11,  de fornecedor remanescente, sendo exigido os documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação. 
19.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(s) lote(s) / item (ns) exclusivos 
para ME/ EPP e MEI. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a proposta 
ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de 
Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
20.1.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidõneo; 
20.1.2- Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado, contados 

i"  do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento; 
20.1.3- Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do fornecimento; 
20.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do 
fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigaçÕes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada, 
e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
20.2.1. Advertência; 
20.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
20.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
20.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante 
fazer jus. 
20.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou 
inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
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20.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
20.4.1. Descumprir as condições contratuais; 
20.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificative aceitável; 
20.4.3. Não aceitar reduzir o seu prego contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
20.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
20.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada 
a ampla defesa e o contraditório. 
20.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

gip 20.6. As partes se submeterão ainda As demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada 
e consolidada e no instrumento convocatório. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: licitacoes@limoeirodonorte.ce.gov.br,  ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço a Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do 
Norte - Ceará. Att. Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, o Pregoeiro Oficial 
do Município. 
21.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de ate dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, ate 03 (três) 
dias Cads anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no 
endereço indicado no Edital. 
21.6. o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

Is
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.8. A concessão de efeito suspensivo 6 impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos 
do processo de licitação. 
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia id subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia — DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-6 o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público. 
23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
23.10. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  ou 
licitacoes.tce.ce.gov.br/,  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Rua Coronel Antônio Joaquim, 

to, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, mesmo endereço 
e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Limoeiro do Norte/CE, 14 de julho de 2022. 

0.4 PIA rah *Itliv 
PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO 

PREGOEIRO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 
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PREEEITURA MUNICIPAL DE.LIMOEIRO „DO NORTE 
SECRETARIAMIANIGRAL DE SOW; 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MATERIAIS LABORATORIAIS E REAGENTES PARA MANUTENQA0 DO 
LABORATÓRIO IDE ANALISES CLINICAS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SA "p11)94,, 
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE- CE. 	

f_.:1--2% 
1.1. DO CIRCA.° GERENCIADOR 	 ";1-s.  g 

Y. ........a..•......?„ 

1.1.1. SECRETARIA DE SAC/DE. 	 :-.0 cm. c; 
L 	 c/ 	.a' „ 	. . 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETOitliiTtfWMEJPOAMENTO, DIVISÃO POR LOTE. 
2.1. 0 presente termo de referãrrOas;),Cbtf04,-(darOlíqítação de despesa proveniente da 
Secretaria de Desportos e Juventuda*I.NWeillkf;r6t9CliispOnsavel pelo presente processo 
administrativo. 	 • 

41 	2.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTOMENOFVFOEVIFÓRLOTE (EXCLUSIVOS PARA ME, :•z: 	:=,. 
EPP E ME!). 	 •,;* 	. 
2.2.1. Para o cumprimento d0;.4ii'apost;$•11re 	:.48 da Lei Complementar 147/14, a 
administragdo pública: 	t.::: ,  . : 	: v ...„., 	 ..., . . 	. 	. 	. ... 	.. 	. . 
I- . DiWera,::-te4fizO .-pr.03.Sa'§;ilit:Ratrfnfo^ derOin00,0::::.:,?0,1tagiv:argrit0' ;A: PaditipagãO. de 
mic,f0W0,0iiiaaia 0,,mprea ri0):•*,queiro. 4.0rta noSjit0 4 0,01***00,  vir6i 0044 até 
R$.•80;i000,00'.161tOita::,rtiikreaia);-.(17Sedaçãq,da 1.'016, *...... • - leMentar re 441`,..,d4,7 de 
49,9,061‘de20:4,.:-A,,:,..:,:',:;:,,' ..'i 'f*" ; 	 ' , '' "1  '-'1 	' - .' 	.. 	. , 	

, , 	: .. 	. s 

2 3*Oli4O!POTOITP,eil4f4P-.101,12..10105 	iter,1-4:1,-, . 	- - -- ... 	, 	. 	066/93, 

..„.„ , , . 	. , 	 , 	.. 
2-3 ::JOStii.1.F.(CATIVAIDCkiiP, AtA%,, „ hto ,#),:s;. %,, ..., ,,,ps:  p 	 • - 

ho$0,-cat.(¡:peAMpffati:ate0[0:40j:e6onortrOaMel. e..,yj *0 ` i:  .'6 ,e0' ,a., ,,a 0020 foi feito 
'` co.f.404;naturreiggar*Orteigi*0 ca44'.00plo:c.A:irs: -,..., 	ilio if:44. :o,0:13.1**, carater 
CqMpgitivq.da:iii0kaq,¡.•,/iskl4,,aornaktea:WeigOW.a.i¡Oi0k4100**.:44:41.riegão, e 

- prindpalMentel','";aigiagUtbt i'dtd,i66:a:.141*;:,:e.',' k'f.M.06110•6 :liaeiisidila,drii.:,unii-  rirocesso 
licitatório, mas tambem atingir a spalmtid.` 1  '6:4 fro ''ente que 4 a de atender a contento as 
necessidades da Administraçãp;.;0. • 
2.3.2. 0 critério de julgament • •• < ' 	,,T. 	r= t, , visa preserver a economia de eScala; 

II 	urge vez que os itens agni¡g' ,- %,....,..4,4- 	sue 	-Snip natureza e guardam relação entre si 
• .. atotando possfveis preR(fgq 	:403. Iiivid*Wap mesmo tempo em que exe,s99;fnaiOr . 
- atratividade perante os IfOitati e 	„ „ §,q, gurar a responsabilidada:00tiatual-, :o. •„ 	;., . „. ::, 

principio da padronizag40,0,:r.  P:,?,,. ti.r , ,: :If404:0 mais celere e menos disOrridibaO:para ,,..., 
•̀-̀efiAtiliki' a Adminis.tra09, Além d* . 

. Y • 	

iwde.ii 

4i.:04)*Or competitivo do procedimento lipitaftO, 
-,tend,¡;*'N'iista':".00e as *proses, 	..'"'*: W,:lti,r'sumos Jabgrat9rlaiS atendem a t0a)ii;i4de 

, 	. 49,S Iten$;,e0edificados...ni*if 44's, 	41 
z:44 -**Ooltla da .. .. 	 !A. 	; 	:s;Iiites/grufil:W.44t1(164;:ie em virtudes das 

, 	 : 

:: - .cataOtefticas dos produttis, eficlôncli na .fiScalização dqa*:*iiitratós e pela celeridade na 
conCluskitleaeu processo licitatório. 	 . 

. 	 • 	,... 
„ 

2.4. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DEST4 -pcp7AVA. 
SEGUINTE FORMA 
2.3.1. Para os LOT.-::LXCLUSIVOS PM.X.0 .E;,!EP-P- ..ENÉ1,;.  

. 	: Microempresas -.-'1k1É,- Emp.resas de iz_!.Peq,00..0,,,O.b:rite-:: 
Individuals --,1*, 	̀ 

LOTE 01 — TUBO-$7.  RECIPIENTES E AGULHAS 
DRSSI KA 0 

ARA ME, EPP E MEI 

SereffkliA iNlirrOciOal4r! - S -10(.1(.!.. • 

-• 

Rua Camilo Brasiliense, S/N - Centro 
88 3421:2250 	sersatiiiimoeirodonorte.ce.gov.hr  



o 

Orefeitura e 

OVAGA0 I PANS.P713tt 

PREFEITVRA-MUNICIAL DELMER° PO NORTE 
$ECRETARJA IVALINIcIPAL SAtln 

01 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VACUO EM PET  
ENTRE 9 E 10 ML 
EM PET, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, INCOLOR MEDINDO 
16X1OOMM, 	SEM 	ANTICOAGULANTE, 	COM 	GEL 
SEPARADOR, 	COM 	TAMPA 	DE 	BORRACHA 
SILICONIZADA E CAPA PROTETORA NA COM VOLUME 
DE ASPIRAÇÃO  
ENTRE 9 E 10 ML. 	 . • .. 

UNIDADE 

UNIDADE 

1.800 

LS. 

o •t‹ 
, Y' ................ 

'• ye......  C....1...../L. 

	

4,,,, 	.2, 
02 

.COLETA Dgrwd-p.risi- 01 ,,, ,,N, . .... .: : 	,,.:PET, TUBO 'PARA 	 ¡O 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA 0E!'iwil,--V.TilmEtHA, 
COM VOLUME DE AspikA00 DE 4-14.... . • .: 	..: 
ESTÉRIL, 	DESCARTÁVEL:',.:::- 	IN.0.641..,.: 	MEDINDO 
13X75MM, SEM ANTICOAG*NTE,,q0m ',TAMPA DE 
BORRACHA 	SILICONIZAD*':',.E,  ' TAMPA .7 PLÁSTICA 
PROTETORA COM SISTSIVADg.zE:GLIONg&tE COR 
VERMELHA, COM VOL . 1\21E,T1E -ASIFII 	;40 i:1::.4 .ML. 

12.000 

• 

TOBO PARA CO E ArD,E, SANG, -- A 	. COO EM • ET, 
ESTÉRIL, 	DESCARIPRLT 	..'INcOLOR,' 	MEDINDO 
13X75M114, .CONTENDQ;.EDThK2,OU K3, DE 4„rint.., . , 	.. 

tO.F0.(i, 	''Pt.:d' 44 	' 	. 	, 	
.., 	... 

'' 75MM, cONTEDO' EDTAK2 o . K%:.cOMTAPADE 
. BORMC, 	 .. 

SILICONIZADA *lc - ,, 	 , 	. 
, ,COR s_ 	 ,VOLUME 

e.: 	,.. 

'D:ASRÍRQÃO.t 	 • 	.$ 	 : 

Jr1EDIND
,  

,UNIDADE 

• 1 

, - , 	• 	..-•••: 

12000 

• 

. 	• , 
, 

' 	5 

• 
 - 

• 
6 

'ESTERIL, 
- 

--------A-bT-i..w.iv-i--- k 

TUBO.:PARA CO 	TA,DE v. NG . 1'. 	V•CUO EPET,  .. 
- ;K. 	I 	•,, 	z,i* 	, 	E 0 	

. . .„,
DE 	COR 

, , 	 , 
41 	. 	tp.,0#9 	, 	, 	. : 	. , 	., 

.DESOARTAVEL,INCOLOR,1: .' . MEDINDO' , • 	,,'  13X75MM, CONTENDO FLUORETO DE,'SÓDIO E ,.EDTh  
COM TAMPA DE BOR . 	.„ 	'i., 	. 	. 	OA E TAMPA 
PLÁSTICA PROTETORAr COM SISTEMA` .DE SEGURANÇA 
DE COR CINZA, COM' 	,¡ , . 	off:'mciviL. 

PARA 	 b IPLÃ,`,'OE SANGUE A 
VACUO 	MEDINDQ 	25X0,821G, 	CI1OO 	COM 	BISEL 

, t- 
TRIFACETADW.:,SILICONIZADA 	E, ESTERILIZADA A 
OXIDO DE Ell.(CEMBALAGEM. 	s' . 	PLÁSTICO E ,, 
LACRE DE SE3URANÇA,-  AS AGULHASDEVERÃO .g0 
COMPATÍVEISCOM.  . O •'.ADAPTADQR .' DE DESCARTE ., 
. 	:E., .MATI COr 	

_n 	 . • 	 " - 

	

, 	.. 	 . 	 . 	. 	, 

AGULHA pARA:01,4Eir, ,A iltlip .;A' DE sANOPE, 
"vAcuo 	MEDINDO 	25X0,7(22G), 	COM'.  :.'BISK. 
,IrAll'ACETADO, 	SILICONIZADA 	E 	ESTERILIkADÁ, 'I.N.'. 
OXIDO 	DE ETILENO, EMBALAGEM EM .,.p.I.Aptd0:: _UNIDADE 
LACRE Dg SE,GURANQA. AS AGULHAS EVERÃQ.:g 
compATNEiq com o ADAPTADOR 	'DESCARTE  
AuTontiAtiod.: 

i; 

12000 

UNIDAD 

f• 

, 	..(;) 	' 

— 
5.000 

07 
ADApfiCD:WM 7.:F ' CIL LIBERAÇAO P.!RA CcLEIA 
WV" • ,DE,,,SANGUE A VÁCUO, , .MECA ISMO UNIDAD 36 
AUTOMÁTICO'DEDESCARTE'DE‘AdULFTÁS-. 

, 

: seowarwnimicipat4 
do • Not te  

 

Rua Canino Brasiliense, SIN ....Centro 
88 3423-2259 	scesa(i0mocirodonortexe.gov.br  

 



, LAO; 	ALO: 
ITEM , - 	.8S.Clit ;kW' 	A' •.. 	UND* , •',.'":1TD. : 

Ot
SORO  ANTI .,-,..i, 	- 	.Npri: 	, 	' '°1‘11-NA- 	" '' 
DA TIPAGEM SANGUINE ';,0 ,.. 

: 	-kb:.' - 	
. 

24 

no  SORO ANTI - B mow, 	>PAA IgTERMINAÇA0 , 
DA T1PAGEM SANG U . 	 , 

FRASCO 

FRASCO 
•

• 
 

F.RA§50.: 

24 
	

, 

'  

.03 
SOR 	ANTI -AEW)t  	,. 	TERMINA914 irlifkiCE:,,,...:,.. 
DA TIPAGEM SANO9 	 N ei, 	 % • 

04 SORO A TI-RHO 	01:1 1;t': 14#4 com 10 mL 

05 
SORO CONTRO1E NEAT1V6,CLASSIFICAÇÕES 

- , RH-HR FRS C04 	.,% 
FRSC O,: A 

06 , SO 	0, E bovOivrOSTER C/IOML FRASCO' , 

• 
07 

' 
0;9 

$ 	ie $IO-P 	10 ML 	“ 	, 	' 	' 	': 	' 	 .'if 
Ilt 13,U 	INA KW____.;  „•i0y,,i,,,if 	" 	1 	L 	.; 	• 

RASCO S' 
TFRASCO 4 

ALCOOL-NOEib0 'KA. FRASCO COM 1.000 ,ML 	-FRASCO 6 

LOTE 03- LAMINAS (EXCLU$IVO.PARAME.,!EPP E MEI 

'''""7•;' -177777. ' 

%Prefetuiade • 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SaDE 

 

DO NMRTE 

 

   

 

al ON,  ik CAZ 1,114:14 S Witt01.4k: 

 

ADAPTADOR DE FÁCIL LIBERAÇÃO PARA COLETA 
MÚLTIPLA DE SANGUE A vAcuo, COM MECANISMO 
AUTOMÁTICO DE  DESCARTE DE AGULHAS 
PIPETA0OR AUT001-• TICO MOD.F$ 25 UL 	11"-Deo UNIDADE 

,- 
t 	CPI 

s4/ri 

08 
09 

	

P1PETADOR AUTOM • T CO MOD.F 50 UL 	1 	t- 

	

ADTÕTV1-1 TICO MOD.FS 21 UL 	: 	Ft.s. 10IPE1-0— i 
UNIDADE 
UNIDADE 

2 
2 

-1T-1-20-ET'ADOR-KültirVIATC-01/1-0-1)7FS 10 UL ---r-0,----, UN DADE 2 
12 PIPETA GRADUADA DE VIDR0VOLUMEZ,,ML Ç 	is', UNIDADE 

UNI0ADE 
36 

. 	36 

14 

___
PONtEIR

A DETowif13 	PIPETA GRADUACiA ETEWCWOLMIloorv7T.,..„;,3,001 ,t.::.-'-' 
OLUME DE 

2 A 200 pL.- MARCAS DE. O: 	A, :,100. iiL,,...2:COR: 
NATURAL. - EMBALAGEkki0b ' 	ljOÕO)alID• 

CAIXA 4 

15 
PONT IRA DE CART • .ELC.QMFAI.• ireV94."744E DE 
200 A 1000 pL.- MARCA :Dg, 	' 	11A-:tit.:If- COR: 
NATURAL. - EMBALAGFMT01 ' OlifiltatigNIDJ 

CAIXA 2 

16 BECKER GRA0UADOIKOW It VIDR 	,:,;. -',:- UNIDADE 6 
17 BECKER GRADUADOP 10 00. 	L TIDRO . .. UNIDADE  

,y.tlicoAo..,,  
2 

50 18 ' 
TUE-Y:F05147 :01:1* 	, 	,. • +. 	I. SE URINARIA, 
• 0.M.CAPACIDAD.E.,07 	'1.' 	.• ? 	,:i•,:• :,:,.::,,, 	• • 	--,,•••- 

19 
•TUBO.'DE 	M 4) EIS 	• 	'- 	y. 	. 	. 

ti 	, 	- 	
- 	- 	. 500 

20 , 
irr 

TUBQ DE HEMÓUSE-.12X75M 	DEScARTAYEL--r: 
. 	• 	' 	- ,TAMPA.., 	. 	 , • ' M 'E- , 	2 ,, • .. .. 	00 

r 

TO:Nne'VIDRCY; 	 '' 	, iUNIDADE ;4 
712:77e41, ' 	, PAD' -g1 - 'E 	 ' -DIEV EZES:.:' 

ITEM DESCRI- 	'0 	F 	.; : NO. QTD. 

01 
L MINA LAPIDADA PARA MI ,RQP,S9. 	-,imgompo5 
76MM 	E -'ESPESSURA 	ENTRE.' 	'''1,0• '' 	, 	::: 	:4:::COM 
EXTREW110.A0E•ÍEOSCA, CX COlvit'562.iiniftiAtm:   

CAIXA100 

02 
L MI -  ' FiipAp:A PARA nitoosp 	. 	IN 
76Ittik- 	' 	$0-ËSSURA 	ENTRE 	1,0 	1..1,2MM,CM 
EXTREMIDADE LISA, CX COM 50 UNIDADES  

CAIXA 60 

03 LA 	.ULA PARA C • MARA DE NEWBAUEEI„MCMOONID CAIXA 

  

• ., 
Secretana Mnnicpal de Siude 
de Liinoeiro do Not 

 

Rua Camilo Brasiliense, S/N - Centro 
88 3423-2250 , seesa@limoeirodonorte.ce.gov.hr  

  



PREFEITURAMUNICIPALDELIMQEMO.130 NORTE 
:SECRETARIA MuNICIPAL DE SA-01)E 

•Pragtürede 

MOVAÇA.0 1141,04.$1,A 

04 LAM1NULAS PARA MICROSCOPIA MEDINDO 22 X22 MM 
C/100 UNIDADES 	 ' CAIXA 

V PL. 

LOTE 05 -REAGENTEt, 
14 

•Z;;;1  

LOTE 04- REAGENTES PARA ANALISES BIOQUIMICX.S4B(CLUSIVO PARA ME, EPP 
E MEI 

ITEM .••• DESOISA."0 	 ' 	. UND. 
KIT 

QTD.  
10 01 AMILASE CNPG LIQUIFORM CINETICA 	1 	 0 

02 BILIRRUBiNA TOT • L/DIRETA,- 	: -,.., • • 	• Ng., 	'cm- 	° KIT 8 
03 BILIRRUBINA PADRAO 	:. ,_..:,.,,;; 	• 	, :.....', 	;.:.''..": 	,'• ' KIT 4 
04 COLESTEROL HDL 50 	:-:' - KIT 24 
05 TRIGLICER DEOS LIQUIFOR .X 	01 	. KIT  

—KIT 
80 
6 06 ALBUMINA fX 250 ML -- 	

, 

07 
08 

CK-NAC LIQ IFORM C EATI A:QUI • S KIT 14 
CREAT1 	INA K CINETIGki .: 	' '1• • 	.., 	. 
GAMA-GT LIQUIFORM.2x2:61AL  ..-  

KIT 
KIT 

36 
09 8 
10 URÉIA ce coLoalmetTRWE • 	.. 	'001' KIT 14 
11 REUMALATEX COMPLET 

'
. ,Tr KIT 14 

- 7 
URICO 	i.:10:4X-81)IVIL 	' KIT 36 

--u GL.,, ,.- -m-.T5. r I 1/4 o - -ARA: 	LI 	A • 	..2.: :. , l'.<14-.;: ;.1'.80 
4! -.' -GLI .0 E PAP„LIQUIFOR :OOM 	- 	. 	.- 	".' • ';'',K11-  as 
5 i aErk=Tevr:CO 7251 RAS 	3C . 	'-' 	. ',KIT.  : 	24 

16'.  . ::ALA .INA. ALTLGF' 	,LIQUIF e R . 4 X1-0 	; - - , 
PROTEIN " S'TOTAI DOLOR 	ETRI 0.:1 	250ML 

' if :„ 
KIT' 

. 	6 
. 6 17 

I " 	VATEXP 'R:.' 0 	T 48  50'11),OT 'T: i: • - 'I 24  
:: Y.70 ' QO 	STEROL,, 	:MIA 	WORIW2O11111.7 

----1F  FOSFAT S. 	• • LICALIN'• ' 	UlF9RIVP.O..,  . •: 	• 	s IT 6 
21 - ASP/Aft AM:: AST/GOT :1 ,Q11 FQRM 4 X3GiML, KIE 36 
22 : , 'MUMI -ORIC'• 	• 	s.;',.!:,.q,:.7:4'.. 	, 	' - 	:'‘' 	'

. 
KIT ::: 	10 

23 '''76Kliffik :.!i! .:...  : 	?i 	,1 12 

24 
KIT PARA REALIZAÇ - RF". ) AF 
DE 	 ' 	- ''" .' 	PRONTO 
PARA USO. 	,.., ..:,,,,,, .,,. 	. :,,,,,,.„ • 	. 

KIT 18 

25 -SEROLATE). 	AEO (ASO) 60T .: 	: fr KIT 

OGICO SDH 20) - 
I 	

• 

ITEM .  K,',V-% 	KM A, 	. :..1' UND. r,QTD:i 

ni 
 SOLUÇÃO 	DE 	SDII 0.4  1 , ha 	.:.;: AS 	HgMAOIA 

PERMITINDO. ., 	": ''' 	'''.. 	,:.:',14EMOGLOTNA;.:" •A 
i'CONTAGEM E DIFERENÓJAÇÃO;,abt-  LEuottoprpp-  •EM  
TR -S.POPULA OES, VOLUME 5 LITROS; 

CAIXA 

t 

16 

02 
SOLUÇA0 DE SDH CONTROLE PERMITINDQ,  ONITORAR 
0 DESEMPENHO DOS ANALISADORES,HEM/57014G1PP, . 
MULTIPARAMTRICOS, VOLUME 3X a MLF•  

0.4IM , 

03 

04 

soLugÃoy! E.!.  SDH D LUENT • 4:', , M 	: XIII-  -QS  
ELEMENT.04,  FIGURADOS DO: ÃU,PERMITINDO A 
SUA CO'JTAEM NOS ANALISAtIOREB:4SO , .20, VOLUME  • , 	:-., 	.-.. 
1 X:20L.: 	 , 	. 	„ , 	• 	.,..,,, 	. 
soLuv 	E .'SDH CLEANER PERMITINDa'A 	M qzA ei..?-4,.,:, NOS ANALIADORES SDH 20, VOLUME 3 	,15,9,40L,.,,.,.: 

. 

' 

36 

CAIXA 2 

Seeretaria Municipal dcSaúde 
de Limoeir 0 do No te, 

‘-` Rua Camilo Brasiliense, S/N - Centro 
:43, 883423-2250 	seesa(Mlimoeirodonorte.ce.gov.hr  



Piefttur.ikle;,  . • : 	• 	•..• :.• 

LJ1OEiRQ 
DO NPPITE 

F1,1-70TFC*.0 	 r14-7Ç.I A 

ECSA  
141.6#40;d44.045 

4, Q 

ci 

•• •••••::. ' 	• 	.• 	' . 	.•• • • 	. 	••• 	.•' 	, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE, LIMOEIRO.00 NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LOTE 06- MATERIAIS E INSUMOS EXCLUSIVO PARA ME EPP E 
ITEM DES-CRT-AT) '-'-' 	

......_- 
UN D. ‘rafil- 

01 

FITAS REAGENTES PARA UROAN • LISE, COM 10 
AREAS 	(PH, 	DENSIDADE, 	GLICOSE, 	BILIRRUBINA, 
CORPOS 	CETÓNICOS, PROTEÍNA, UROBILINOGNIO, 
NITRITO, HEMOGLOBINA E LEUCÓCITOS), FRASCO 
COM 100 TIRAS. 

FRASCO 

.s4firi 

60 , 

02 PLACA DE KLYNE DE VIDROP • R&O. EXAME, N e VDRL UNIDADE 3 
03 CORANTE HEMATOL • GI 0!GlEMS ::C •,, QM, F-  • SCO 10 
04 C011ANTE HEMATOL G 0.01M/L_,.• RIIINWALD4000ML FRASCO 14 
nç  
" 

06 

ESCOVA PARA LAVAGE, - 3  Et1413.0,__E...ERSAIO, 
TAMANHO P 	 ., 
CONJUNTO 	DE 	ccpi..,  ' 	- ';,:iPARAVOLO,RAÇA0 
DIFERENCIAL 	RÁPIDA 	EM : 	. 0.1*QtrÓGIA:1: 	COM 
3X500ML 	CONJUNTC*i;'¡iD.E. - • . :'-i 	< 	. 	' .: 	PARA 
COLORAÇÃO DIFERENCIALRÁPIDAEMHEMATOLOGIA, 
C/ 3X500ML. 

UNIDADE 60 

KIT 24 

-,.'"; 
dr: :!:-TtoRfilipio.aiEIF,ARA,f 

: 

TORNIQUETE PARA pV, 	itNi , 	. 	FITA LARGA 
EM, .„PQME$TER.,. 	LYCRA'7 .. ' 	• , 	. 	., 	.-LATES,,  . 	. 	. ,.„.. 
POLICARBONATO, POLIOXLMTILENO1 COM., 

__ „.... ;.: 	. 	
VENOSA 
	.•?1; .. ,}. rA, 

oNg-Aq- ..‘ DEFITA tARA"  
tV/I; 	!p01:11gpTiE . , 	yORA, 	ISENTO-1 ..,. :LÂiEX, .. 

FOOcAlk 	' . 	, 	. IOXimETtw'N. 	,,.., . 	' .,.. 	. 
DE AUTOTPAVA,.3BOTAÕ, bE REGULAGEM t-DE 1ENSÂO,  

t.•.,' 	' 	' ai 	Iwo D 0;:, 	 : 	, 	y• 
. 	 ,.. 	. 

s 
UNIDADE..!.. 

.. 
. 	:,.. 

: 	̀ 

,„ 
•20  

08 
A:..RVENTE;:,:,ADESJ:..;.i. I 	,4i 	::; 	.',!PARA .4.., 	O •: 

.- 	. 	e.. 	 i .. 	
• 	, 

, 	„ 	. 
UN IDADES -1:!, 	-• - 	i.v, 	

:: 
••: 	;:_: _ 

.: 

, 
= 

24 

09 
'. 
' 

-CRON 	TRO-DIÓ-ITA;.:.,  s,_ 	• 	• 	PR 	SS VO;'  
FUNÇÃO 	RELÓGIO/e.; 	-, 	 .  E 	DIÁRIO. 
RESISTENTEA 	ÁGUA, 	-1 	. ,., 	, OM 	DIA 	DA ,  
SEMANA. 	COlyt,..,i',MANUAL.,, 	DE . 	INSTRUÇÃO 	EM 

io• 	-,;,. 	' 	•z MINIMA SDE 
	„ PORTUGUÊS. CA A* ,T 	' 	IM' 	: 	¡DOZE MESES. . 

UNIDADE < 

e< , . 

. 
•• 	• 	, •

0  L • MPADA DE 	• 	P.: 	1.,:. 	-:,., 	S E 6 VOLTS 
PARA MICRO , 

'- UNIDA ''''''. 
- 	- 	i. 

PACOTE:• 

' 
'''''' 	• 

12 11 PAPEL DE FILTR.013:QVACITAM041 

I , PER'',.PAR A  PIPZIAG 	'-" 	,,,-: 	-..' 	7,, UNIDADE 
. 1V 'ESTANTES DE PL 	:1":1.' '4-;PARA BANiii0 MARIA 	-. 	rt . 	,UNIDADE .( 	.-- ,6'.'• 

, 
1 4 !' ''' 

--BIOQUe 
: 	7.11R7. GENTE••,; 	, 	, 	 '' A 	APARELHO ' 
 ' 	••••?•Í -",u 	, 	,g`P:,. , 	" 	 • - 	' 

MICA BIO-PLUS 20 	------ ' • 	
. -. 	, 

„.. 
'UNIDADE 8 

15 	' 
ÓLEO DE imutsÃO 'PARA MICROSCOPIA, DEN$1DADE 

•(20°C).; 0,950-0,980; 1NDICE DE REFRAÇÃO (2QC): li0 
1,50. FRASCO COM 100 ML 	. .:•:  

.' 
FRASCO 8 

.1: ; ,„: 	 -,•::-.: 	:': 	, ;:'` 	." 

s 3. REFERENCIA(2D4PREÇOS E COND106.1***.REG . 
, 3.1. Os preços de referência foram estimados com 	!Oki 0.,t0-9,0?rligdp'.s.,Ipielo Setor 

de Cotação da ,17.fefolt46 -Mullicipal de 1,:ittOpitki:00i,0040/O, .,,,,0*§,*0,S 40..;41 
3.2. Entregaf,4:*0016s,11bitados nci":;.!Pji0iti..;R:144:yid;,'de .15''' 	MO ddias ddntados do .z., 
recebiment6.86idem'dii.CO'nwra, nos locals determinados: 	r Solicitante, observando „ 
rigorosamente as especificações contidas neste . errro de ferência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta de preços. , , — 

Seeretaria Municipal de Snúde 
de Limoeiro do Nor te 

Rua Camito Brasitiense, S/N - Centro 
83 3423-2250 	seesa(Ointoeirotionorte.ce.gov.br  



PrefQliuracJe • 

LIMOEIRO 
DO NMRTE 
IN 0:0.1070-¢TRANAPARANCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE, IIVIOEIRO DO NORTE 
SECREIARIA MUNICIIU.J iii SAtrin 

S. o 
o 
o 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO  
tv 
0 4.1. Afim de manter o atendimento nos parâmetros atuais, reposiga ,ode-isitgcRP  substituição 

dos materiais gastos, danificados pelo uso prolongado com 4,,pbjeti 	de atender 
adequadamente os usuários da rede pública de saúde que utilizam dos ;rviços ofertados e 
corpo profissional do Laboratório de Análises Clinicas, ratificamos a necessidade desta 
Unidade Gestora adquirir Materials de uso indispensável e insumos elencados com o fito de 
proporcionar condições básicas para utilização do laboratório pelo Município de Limoeiro do 
Norte. 

5. DESCRIÇÃO DA soLugÃo 
5.1. Por se tratar de aquisição de rhOtérial:S:00Aorismiz 6.rréciassário que seja realizado um 
processo Licitatário na modalidade::4¡pre00kWil°14520;,..4e 17 de julho de 2002). 
Considerando ainda a validade dO'S.**(40.414giliidé :consumo), para que os mesmos 
não se tornem impróprios para a tifiliZOW'fidrO'ittWhalgtgei'Oncia efetiva sobre o consumo 
real e o controle de estoque, ainda, pàr que •TiOihajaisiii4pérdicios de recursos, a melhor 
forma de contratar é mediante Registrotiiftrevos; lendo co' critério de julgamento o menor 

s 	• • 	• 	• prego por LOTE. 	 • 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENO,RI .S. . 
6.1. As despesas 	do'catitOg.adi.115,i0j9 0.40. 

ó.OrmentoAro  
• 

7, DO MODO DE DISPUTA,. 
7.1. Será,1:40olkticS,i'P.ar4;01911*ilae-tancekno pregão,ia„ bolo 

4 	 aprésentrão1anes púb
•  

,fihalfeAfeohádo.. 

13..1.1.,I1E016471t '0` 
11.1- RELiin 
8.D,QTSD 

de empresa mercantil da Junta Co.00 1̀  
ou agência, apresentar o registra: 
onde tem sede a matriz. 

. 	 O 8.1.2- ATO CONSTITUT 
vigor devidamente regist

O, ESTATUTO. 
do no registro publico de mpresa mercantil da JunlqzRorhercial, 

Ar  
Om se tratando de  sociedades  
6"cdmpanhado de docurt410 çle eleição do Asiadministradores, devendo, •hp 9400-* 
licitante 

	

	da Junta onde tem sede a matri Se o 

 
s„er a vcursal, 11.1,1V o" 41  4, 

:#6so'tOgistro 
ser apresentados4,: 	aditivos po410fortiO•IO contrato inidialv6-  se .,con 0, ado deVerâo 	 , . 

cOnS61)déda, existindo álté 
	

posteriores, também, 	serão exigidas  m, 
INSCRtgAO DO ATO .CONSTITUTIVO., no cas0,;:tb ,sotreidades simples - exceto 

cooperativas-- no Cartório de Registro das Pessoas JOrtilcaS acompanhada de prova da 
diretoria' ern' 'exercício; devendo, no caso de a licitantii spr„,g,:s.Cicursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das PéSscia;éikítie,146S.'do Estado:cilde opera,' , 
corn averbação no Cartório onde tem sede a 0%0. 

: 8.1.4- DECRETOpE.'4v0ToRizAÇÃO, 	 empresa ou sociedade7estrangeira 
: em funcionamento no País, e AT 	 • 	PARA 

FUNCIONAMENTO expedido pelo árga-ty'competente'';Jquando ati dade assim.,&94,exigir. 
8.1.5- 	 (com 	 PF "do sóci 
administrador e ou titular da empresa. 

8.2- RELATIVA ..A REGULARIDADE FISCAL ETRE  

público 
caso de a licitante ser a sucursal, filial 

prO com averbação no registro da Junta 

TRATO SOCIAL CONSOLIDADQ..qm 

no caso de sociedadeScr-•:;* ,?ações,, 

apresentar o registro da Junta onde opera com 
contrato social não for 
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CP • 
8.2,1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

..0 
 -J);

o
s0 

8.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou 	cipal, con. : 
.* o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ram. ce 

atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.2.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da Unido (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014; 
8.2.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu :domicilio QV seds;. 
8.2.5- Prova de regularidade para 600A:f#eeldly-intiplAt01;rnediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos MunicipatS-de-se.g donlibflid):,04sede (Geral ou ISS); 
8.2.6- Prova de regularidade relatiVa.  ao  ',Rind!) dis,•Gatailtlail)br Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de.;Regularidadatikoi (CRF); 
8.2.7- Prova de inexistência de déliitos;i0d1Mpli4oslperailitkejustiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa,depébitõs Trabalhistas-. CNDT, em conformidade com 
o disposto na CLT com as alteragges•dateTN°. '1A40i11 ,..,pou de 08/07/2011. 

4111' 	8.2.8- No que concerne ás provas,,domplaridadefiscal,,atiOés de certidões, equipara-se os 
mesmos efeitos da certidão negativa ts•cettiOestqpitiyas com efeito de negativa. 
8.2.9- Havendo alguma restri*ne, corflprQvaç.ã.oçla regularidade fiscal e trabalhista, aos 
licitantes enquadrados como mibr.be,hipre;0.:empresas de pequeno porte, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias uteis, cujo termo inipial correspondera ao momento em que o 
proponOnt0. for: declarado o vencedor do oertame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
PregOiwpar4p1.9.0ulopzesposOdotOrnen apt  e  emissão negativas 
0,i0:01404#000,!de...0fti400 militiv,a; 	' .• :T 
8.:2.10:.::',Avjimisipelii;j)rd6:;&.0.mpresps• de ,04cliiiti::: 	 'sêij'a¡:.*ida a 
Cibi6ilikkiitaiAtieiXidïdei0ar!efeltb• de comprovação' 	.de regularidade fiscaliv-,e,::¡.1001hista, 
rnesvrtitkii*el4,'ep,e0enleiA19:0*r-OstriçgPk. • 

	

• , . 

.134A1- AOAÕ  .redüleeltego 4,:i*Oren4,_ 	prazo  t-.1 q decadência 
04(ttito,*vgig*§*0:0,:,400',:02éjUiz?;: , ,sançõesf 40:40 flQ art 81, da Lei 8.  B:666/93, 
Oritto..QPI0d0a:6,0iVoc:0004PkiiOrtao 's remanesceriles, na ordem de'zOlas, 	00, para 
g6i6liliaturittra:ei3066tiiid4tki5ii•' i' ''. ‘6':' 11 ¡di; 	' 

z.i?,,-,,:.»,,:_,,  
8.3- RELATIVA d QuALiFicA946 ,.. 4. 	qpjfittIANCEIRA: 
8.3.1- Certidão negativa de,faW-  a 	.6 p;!';',dfssolução ou liquidação, expedida pelo 
iStribuidor da sede da peOed,e( 	it 

:  

3,.2- Balanço patrimonial..e demonstrações  
, 

,.,. 	. 4 ?:.).co 	
contábeis do último exercício social .1,6 exigíveis 

vedada a sua substituição 
apresentados na formal;': 	 - boa situação financeira c empresa 'i 

;'.:4 

 

balancetes.,:foil balanços provisórios - devidamente:Oisinddei : 
P9I.,990,0111star,egistra, 	 g• 	sócio, gerente ou diretor, podendo ser 
eviëllz44§:§'"Vor rindicee,oficiais quando encerradps ha .rti,o¡Oge:fr,0* meses da data da 
Viap,eptaçA0 la Proposta de Preços, devidamente Totri%dr5S.,-41a Junta Comercial 
`•ppMpatehte;'• ' 	 •. . 	. 

•Para  fins de qualificação e comprovação de aptidão • econômico-financeira para 
:empresas encitiadradas como MEI (Microempreendedor indlyidyel),„,due no ano-calendário 

. 	... 

anterláfiião tenha auferido receita bruta de até R$ 81.060;00,49itehta e um mil reais), estão ., 
dispensados da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações.4004pelk do ultimo.• 
*exercício social na forma do subitem 8.8.2:,..peveiiiêblii0tiAtáh't ,, ,apfOotIt 4.. ` "NSIMEt;  

':- 
 

(Declaração Anual 46 Simples Nacionglii,:ipiipeOpreeVdeilor,: Individual)ri ' 	ao ano 
..,, 	.,:-. 	• 	•• ••••.„...- 	fgi  ,iii1:.;:.. •• 

anterior e capital social expresso no certificado -1:  registroe¡ 
8.3.4- Capitai Fotlet.,riirrOglo:u patrim#iiib'liquido mínimo oorrespodente a ,..A .4 (dez por 
cento) do valor a ser contratado/arrematado, podendo a comprovação ser'leitaittravés da 
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta  Comrci,al da sede da licitante ou 
outro documento rep': . 	.y. . , - 

Secivtaria Municipal de S 
de Limacit.o do Norte 

Rua Camilo Brasiliense, S/N - Centro 
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PREFEITURA MtiNICIPALDEIÁMOEIRO DO NORTE 
SECRETARIA: MUNICIPAL DE SAÚDE 

8.4- RELATIVA ik QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.4.1- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assin 	a me 
especificação exigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito públic 
ou privado, que comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame. 
8.4.2- Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante, 
expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante, tal como exigido 
pela Lei Federal no. 6.360/76 (art. 1° e art. 2°), Lei Federal 5.991 (art. 4° Inciso IV) e Decreto 
Federal n°. 8.077/2013 (art. 2°). 
8.4.3- Autorização de FuncionamenW da empresa!li'citanWexpkdida pela AN VISA — Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, OnfOrmk§kxígrdce,pela-2LerPederal n°. 6.360/76 (art. 2°), 
Decreto Federal n°. 8.077/2013, ReS6lU2PAD.PlAri'siika.  if:0/2014 e n° 275/2019. .• • 

8.5- DEMAIS DOCUMENTOS DE itOjkitAtAP•I' 
8.5.1- Declaração de que, em curkpitittret*O`o,•::esial¡eikcidbilie Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/199kiii0010161,09(tliii4p artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos 	perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (deze9e1s),ah4em-ir.eU1,11.4416iim, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, ctiattri*inadj16:60,stante dos Anexos deste edital. 
8.5.2- Declaração expressa cle z4ntegrer ponairdáticia com os termos deste edital e seus 
anexos, conforme *delb:idtptiatita 

ilY0c,07a9ágzi401:31.:.á.s -.10011.(ládes,.90biVe 
impeditivo da .15010(100p¡ • 1jear,ita,' 	da 
p.O'Sterliar.q4;:g0;frt:h.0,.m.p.da16:-**otriteidos 4rogw 
81604  
Etis*,p 'Agqi;Atb.40161-prit0=:'.00:. di$000:i nest•pi.*,(4.tit 
itoi**ieMolinis*.e0 ris2104retat
8;6- :No caso de LIcITANTES DEV 
'LiMbertepoN.0.0'elp,e-e::*;;q40(ii-ne 
stibatiNfila tl.014;6pité$,Orifkgaii4000itifg 
Municipal de 'ifimbeirottAilárttatt,;j46.'frtf6 
fazenda federal mediante a apresk • 
aos Tributos Federais e a Mtge; 
base na Portaria Conjunta 
(OOP) junto ao FGTS, assegqrL  
dados nele constantes), (1,f4kifif, 

- tyl,.ubitem 82 e 8.4 deste termo,  pelo Pregoeiro. 
documentação con  

1.:1041*4010,,te/cE dever  
8isildsto:net,aditai. 	: 

lilayent0 a necé.:#104*-, .:,flpyip,..„.91:/sJOtimentosi de habilitação complementares, 
riatasp6tios .6 obnfirmagáci'daqtieleS eirgidos. neste EditdVia:jkápiiiSeptados, o licitante será 
convocado •a encaminhá-los, em formato digital, via $06"rha, Ka- ;pr6zo de 24 (VINTE E 
QUATRO) 'HORAS, sob pena de inabilitação. 

Somente haverá a necessidade de Compt,049W.0,0; ..;!piperiphit 
mediante apresentação dos documento's'prIgke)*' 

• relação integridéd440:documento 	
quando•.- 

!. 8.6.4. Não serão -6bett4g1pqumentos de tigipit4949,colotidiba, 
" salvo aqueles legalmente piarinitidos.  

8.6.5. Se a licifat!t640,à matriz, todos oe'd6ctiméhtd&deVe 
o licitante for a fitial;j.tpdos os documentos deverão e te 
documentos qué,_061eprópria natureza, comprovadani 
da matriz. 

• Secretaria Municipal de Saúde 
de Limoeiro do Norte 

itua 	Brasiliense, SiN - Centro 
88 3423-2250 	,seesa(iltlinweirodottorte.ce.gov.br  

hinicipi 

ro 
lode. 	

G $14ppitaplente 
ciente 	

,-,--:......, 
	declarar ocorrências 

ta,-...!9. 	' 	i '4a "Lei n.° 

asslfteogão da 

ORA DE 
mencionada. ,   ,,.=s 	 brá ser 

Registro'tit';;. ' 	.,Cadastral  
7' 4isi. '' % • 	'', 	• ',,..&" .. V.,. 	• W*4',/ i x ‘'  

junto à  
com 	rova(Ael-‘47 	apidade Vera com a 

çoda Certidão :7.tonjunta Negativa de Débitos quanto ...„.• 
• ' '':O.onforme nova certidão unificada com 

N° i75i-, a. 110/2014 e Certificado de Regularidgie .,..• .. 
ste  p SO,;:v4.,demais licitantes, o direito de aces* 
ser entregue;,4companhado dos documentos trá*dos , 	At  

Ott e prazo de validade ser0010-Madps. 

t 	ornecedores da Prefeitura Múnictbgj;cle 
con net¡se.:. entro dci,praZo dei-valldade e atender ao 

. 	. 	 ' 	• 

• 

•:- 

j  

rren 6Vedgiliatriz, e se 
e da filial, exceto aqueles ,/ 

lemitidos somente em nome ' 

érquisitos, 
 

u' vida em 

Iferentes, 



9. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA . - 
9.1. As obrigagões decorrentes":' ,,,da pr4eritie. llditdção::;!éérão formalizadas através de 
CONTRATO, celebrado entre 91,1Mtinlc,Wi4:41010.103'.do Norte/CE, através da Setor 

46%. 	
Solicitante, representada pelo(a) Stkil.rdtátitOVOr,d0401,0) de Despesa, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observard os ternip_s4a014;ii°:0',00/9'3, da Lei n.° 10.520/02, do edital e 
demais normas pertinentes. 	,.. 	, : :- 	—::i)::,.1`' 
9.2. DAS ORDENS DE COMPOSi OiiprotlUtbiliCitados/contratados serdo entre9ues no 
prp#o ideStritiT n440:1)10destOtoortilo, tiled rant6 40'21' sh* '. 	

:,.: ,„. , ; :, . 	, .,..,_ . .. ,.„.... 

Part6. •cle4611010061'0;) liVOnte vetiP,ed6r;.. — 	16.0 

. 
9.24.A.orderepdëçconipra"'étnitlda cbiltdri'Os prAdiltbs,pretio0d( . 	,. 	, 	. 	, . 	. .. , 9*0.1100P904-#A4PRtidade,  
der040:0i-Ottebue:,60 ,110effplário.dRjregistr§;.04)**19,1* ei,f0.92:  i;,60,04,04mia fac- 
sfrrtjlO!O Ou#Ori,tOrp 4.01O1(ifA0O:, biv!oindaroOtl 	- ''''''' 1 A ; 	Afkg . lqtrônico, 
cUjo;k:grad$:bbrtOlOM:(1.6',b0gploTlpfOrne0014 	

... . 

941k:OisirvAda.c,0;q40tOlfM14.46.0 e ,1400:4, .s.':.b 	 ::::bdrhpra, o 
, fArtR60,00brbevOrfoieri a,erltrObOgod prid#W0102.14,. Or 	tp.,. ,9 	ps4revistos, 
bpdfdiciddê..eit.466-.-rerbOber.g.:bit4A46.-40; b4s0 egti(i166:;b6é;. . 	' 

acordo com o estabelecido no itq' 
9.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTR 	'' 	.ddiltds licitados deverdo ser entregues de ., 

	

, 	,,,...„ 
,. 
,do'or 

9,14. Para os produtos objetp*'?...0' ..t4, am 	.',ser emitida fatura e nota fiscal entabillo 
4a.prefeitura do Municfp40 ofte A, , 

	

'.. 9_40.1. As informaçõesí,4.40# 	';id¡< , 	 ;Osi da fatura e nota fiscal ON rão::sdr , . , . 	. 	. 

	

.; requendas junto a Secret0Tiag 	tgp., 	 , 	 ,..,-, 

	

, ;9.1.2. No caso de con.t4t4 	..' '' Oe kfa00;,,'dos produtos fornecidos , s.norrrigs .,.e ,, 	.. „ 
: 

e499 bjps,.evocificad040,00,0 	 WO e na proposta de pregos Venceilpt4 a 

. q(Ofedf,'IhdrasOequadd4A00p00, .4:":4) 00, sob pen4.1d4;aplEcação das periálidades 

.A jo  
. ,Aokr Tro-'90,,,pp recus'iKái:•44# . 	'ejl: 	60dlato ou. hci!-:pr.gb.,m4ximo de 24,:liiin:tp e 

cal?fvel¡, na fdema da 10.0.:Mtki0iiNip 	1,,  -..;.• 	,, 	,-,'T,. . ' . 
:9.1:3;',As proerqgações de praibt-saO'C.Phaedidas somenfe ,m4414nteldstificativa, permissiva 
legal e conveniOncia atestado pelo Municfpio de Limoeirqr,dO`Nor,40/Ct' 
9.4. Os prodiltos licitados deverdo ser entreguos, pl?seiv.66c1:oligorosamente as condições 
contidas neste termp de referêncla, nos arthxds de*e iln,0711066 cs*:dliPti4956sdOnstantes.-
de sua proposta filéz p?.,egos, bem aindd t§: ndfnitis: Mdept‘pg, .;'.1i sur4iindo ohkr,nOcedor a, 

' responsabilidade OfOle5 Oagamento de todi.jSiiPk-4-004*.40cas*...001s,q0gr; ITimg,'''e origem 
: federal, estadyal e':myrildipalipem como:;. 4441010090.biirgb.0 js4101:,1!0:'.00:̀ .',::t:OyitObis, seiem 

trabalhistaS, pr.pv,06,60., 1400;gifiscals e 0§;t0tpii‘F.:90..* 	f oxm-  -- ,,trecimento 
que lhes sejábi;-.10.104tAveKAnclusive coirrféld0oPiliiiiddle.  
a) A reparar, contlrextemover ou substituir, és suas ex 	 tal ou em parte, o objeto ,,, 

t- 
do fornecimentd‘*-650e se verificarem vfclos, defelt0 	 es; . 	..— 	 ,:. 

oispolviiiida*ipar¡Cejra'‘ ckirrtititOttk-• 	- . "'• ' 	. 	
,s1r.'a4":i11)'irir::?si'd;IdrePeorner entr4uei.,%dé.-Obrct,q;, 601,:ii'ori.0010nci,at';.6 oRbOlilb.O 

PREFEITURAMUNICRALDELIMOEIRO .D0 NORT.E 
SEc.RE.Tmtu Norma DE SA:ODE DE 4 P— 	/41  

411 	0 
,1) 

8.6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fill ,c..(21)3,.d: tf, efe6tas de nú 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando fo Ercii$r61.0 a centrali 
do recolhimento dessas contribuições. 
8.6.7. A declaração do vencedor acontecer6 no momento imediatamente posterior á fase de 
habilitação. 
8.6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspender6 a sessão, informando no "chat" a nova data e hordrio para a 
continuidade da mesma. 
8.6.9. Será inabilitado o licitante que.n*corpprsp-y...0-Sk4Kabilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, 43,0. apFpaell*so.6:4tri-cicisacordo com o estabelecido , 
neste Edital. 

FLS. 
eros 	g 

aoci.L. 
•cYd 

°Of 

P efeittita de 

ofoxAçA.,,...42,./, AwspAR.t.N0A 

9.fide -  • 
. de: 	 , 

Rua Camiio .13111SifiCHSC, SIN - Centeo 

88 3423-2250 	secfa@lipiocfrodonorte!ce.gov.bf 
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zL221,13 
FLS 

C 
o 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admini 	 terc 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não ex 	G'. ou reduzi 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo árgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

, 

do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superios .. 	hábil para a adoção das 
medidas convenientes; 
d) A entrega dos materials deve se efeluár,dakrmaa não comprometer o funcionamento dos 

 

serviços da Secretaria Solicitante. 

10. DO RECEBIMENTO DO OBJES,01:1X.30;41.ZACACY . 
10.1. 0 Recebimento e a execuçãC00:46frát'pláirAp;*Oriipanhados e fiscalizados pelo 
servidor representante da SECRETARIAD.E;SALI ,-E,.4e.signa,Clo por portaria, conforme o Art 
67 da Lei 8.666/93. 

,CPL. 

6ic 

	

.. • 	.. 	. 

	

. 	 . 
11.1. 0 pagamento será feito na proporção. 	entregados produtos licitados, segundo as 
ordens de compras/autorizag0.-ki;de :ffirtizeOlmer* expedidas pela Administração, de 
conformidade 	com as notas fisCárspráturaemidá:Mente atestadas .pelo gestor da despesa, 
acorrOanhadat:tra*cOrtti464:5,ii4Traball**:40'40::#6141.**Iiiic,e0ori 'isf:atualizadas, 
0 1.50)1.00 0 '',.as 0,0t1010,00d0 ¡tit:PI:J;(4a: ', 	 . : '' , :•• , '::. : :',, : : :'" •  . ' ' : :• 

Oa.  t.!Vilkarile:nt'ci.**,  e1,040:0;!em.:';etif) 304.0'04 ,44jas: .após. encaminhamento: 	da 
'.:; 	' ' '' 	 ' • 	• ' . 	•,, ,. : , 	 ": , , 	 ,., 	-..,.- 	 • 

CIO CL) 113 p qta Oil,. tratada iitIi:sii bitov utexto r, ,apay' -- e:::4 	.110,:icop w ,,i nctda do , 	.. 	, 

	

, ,.. , 	.. 	. 	. , 	, 
forrie:004drz . 	

,. :  

12. DASPBRIOAOROIPAtülsiTRATADAF:;.; 
12.4:;:-..4!ipariap *st: ;obrigam iriCtoiOame.iit*a cumprir integrelmeqt: 
imfrom-eitto .dOti.)40.tditio,;:itla Aieil Federal; *.' 8666 de 21 	. Junho', 
ciiii6611d004a 4.a tiol.Fi 0,‘,61::6t11:0.620 delitoo,: 2002.  
122.: 0 toistitArmadtbrid646;a:..: ,: .,.   
12.2.1. Os materiais licitados deveri,ão$:ér;:pintrábipi,om prazo máximo de entrega de 15 
(quinze) dias a contar da "ORDEM DE. COMPRA", observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de 	nos::Onexos e disposições constantes,d,0,,,spa 
Proposta de Preços, assumindo-- rop • ip` ' 	- elo pagamento de todos os  
.taxas e quaisquer ônus de 	a 	adilal e municipal, bem comp 	tiér 
encargos judiciais ou extrajudiclals,., sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais 	63ierctais 
resultantes do(a) forneciaélitaijtebijgikifiiSfaçãO;tjue lhes sejam imputáveis,:in Ipsbie'OM .., 
ref  091,tercetos, em decorrência4;cej - rvot'it-40 Contrato, e ainda: x...r: 	, 	 .., 4•••,• 	- • ,::  .44.0. arar- corrigir,remover 	substituir,,às suas expens60•,-OpAcktql Ou em parte*Oleto 

,:cor4rato,0,:que se verificarem1* , 	.14k*O.i.i incorreções, - „ - 
; b) responsabilizar-se pp:4C.40,rio.t:d11.4.0i,:getamente A:Adm.(0eração ou a terceiros, 
decorrentes;  de sua culpa Ou &AO na execução do contr*,660100`14iin:Oo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão 'Interessado; 
cYaceitk,.`riáiMesmas condições contratuais, os acrêsciiiiospp_sáprássões que se fizerem no. 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valoriniciiiLátuWkiii;db.tbbtrátó-;'-tia forma 

	

.do § 1° do artigo 65;01:ei n°. 8.666 de juhho:tclq404. ;:.: . . ."' 	 .-- 
' 12.2.2. 0 licitante vencedor guardará sigjip-'ágbr.e'irlifp,rma006 e:,documentos fornecidos pelo 

	

; Contratante, ern iiev,i7ência--dos produt4:0jOr ' i$A5réáán ' 	a  , 	 medidas 
• internas de segurança , 

. , 
13. DAS OBRIGAÇÕES 'DA CONTRATANTE „.. 

11. DO PAGAMENTO: 



. • '.•• • :• 	. 

o 
 CPL. 

13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual,' pr cilkelop e se4 
especialmente designado para esse fim, podendo, em decorrência, so'i ar.Nvidências d 
Contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
13.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e 
no Termo de referência. 
13.3. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. • 
13.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança 

PREFEITURA MUNICRALDELIMOKIRO. DO .NORTE 	 4 

S MURIA 	Tom VL SAfzig epl DE 4/ 	 • 

g 	FLS. 	ir0:,  
S. 	° 	 /3.-  

14. DAS SANÇÕES ; „ ... 	_, 	• 
14.1. Na hipótese de descumprimento,;:por,,p40-0Par*étado, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou . em,:!CititepS'. documentos que o complementem, serão 
aplicadas, sem prejuízo das sang6(4,titiviOtaillidi ter :0;A'666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada, as seguintes penas: ' 	̀ "I.• • - ;:-,s,j 
14.1.1. Se o CONTRATADO deiltec4Ei'rOr;nepei7otCopresetiltar documentação falsa exigida 

IV para o certame, ensejar o retardéVOtoOlottigicitnérita,d0iMesmo, não mantiver a Proposta 
de Preços, falhar ou fraudar nateiecugreAtpontráfq,:•cbmportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impOiaspères11000,6 .6qr1tratar com o Município de Limoeiro do 
Norte/CE e será descredenciadoWoé,de6ta  da Psrefeityrá Municipaí,.09 Limoeiro do Norte/CE 
pelo prazo 4e alktitcii.340•Ario*gõin' ift4:10d4W  aplicação daseguintes':''-iii*i.t44,,e, das 
dOM01.5:00rnittagOes10* ,- 	. 	..- 

-:f 	...-„, 
I. Multa 4.-f.0%04P0i:cant4:é00aci val*Or daiçop, 
4),APrOaritaf da.uitiOtita§.000,r--  §fclOara 6.,':d ' 

	

, • 	;,;:,t2' 

byli00',.,niant07,051it'ori3Osta;; - ., 	• • '" 
014.0410.64'POP4))*iotirat0; 
sl),Por:TIPPAarif$04ta.t).10doilblOt1 iP0.-  • . 	,.f...,,,  
li. Multa matigtórial*T;*.ktr,4,depitilos,,p:et,4 . 	 §6  '49 .f0.110.00ento de 
qualquer objetoiOritealUal'Olicita,dáilfate.:0; limits de 	-.• 	gi 	•$0 r ',-P;,yalor do 

.r.  

: corikOcii 40sa:$0.1.?, !-ItOrkiri*,'Ao tfriht4 '::dias,-.  no caso de retardamento na execução do 
7  cdriOatti;`.'..;:: '"'-,,• 	!;... -'¡'•••• -.-, .......... . .. ........... 	, 	•,V;4.!;•; 

Ill. Multa moratória de 10% (dez pa 
superior a 30 (trinta) dias no for-00A_ 

..,. 	-- , 	. IV.; .. Na hipótese de ato ilfcitql * rq 
desenvolvimento do contra* .àsatividades'' 

7  dO,''.sanção mais grave, ou descumprimento:, 
• definidas neste instrumento' e contrato?iii E' 

:abrangidas nos subitere 0.1444 
previstas pa 41 rr. 8.666de21d.` 

,-;d0 -174.6,-1011144:2002,.i&-F . 0 
:- a) advertência, , 	 .,.. 

	

, 	.• 
•-6); multa de Ate 05% (cinco Roontp) s9 Tpj-*iii- contratado, : 
-14.2. Após 0 devido processo administrativo, conformé,'-dispoéto tio Edital, as multas 
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontades4e-dpalquer credito existente no : 
Município de Limoeiro do Norte/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na -' 
inexistência deste. . 	 . 
14.3. As partes se submeterão ainda es demais sançõe imp.ps'tas nos açtigos 86 	8 da Lei • . 
Federal n°. 8.665: ',"•ie Í21 de junho de t93,... 40 ej::e,rbot*Olid,e Instrumento 

,,T:F•i ,  

c/rerao reajuste antes de 
ijqado o índice IGP-M da 

  

• Seeretaria Municipal de Saúde 
de Limoeiro do Norte 

Rua Canino Brasiliense, SIN - Centro 

88 3423-2250 - SCCSa(iiiiiIII0Cirodonorte.ce.gov.hr  

convocatório. " 
, •: 

15. DO REAAIST,  ENTO.,EM SENTIbaGERAL;.  
15.1. REAJUSTE O$ valores constantes das propoS1 
decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual po 
Fundação Getúlid'Vergas, 

,álor contratado, na hipótese de atraso 
bjetô .pntratual;al; 
et tas4;Aue possam acarretar transtornos • ao 
:iiiii,f4tração, desde que não canoe a aplicaçãO 

or parte do licitante de qualquer das. obritaÇoes 
out

,  
ritiO documentos que o complenieteN não 

0,0 s sem prejuízo das demais sanções 
álter:ada e consolidada, e na Lei n°, tO.520 



......444# 4. 

PREFEjTVRA.MummtuiDELimoEuw.po NORTF De  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SODE 

SA 

15.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese d obr5,If m 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retárdadore 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fa o 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-finapOrp, inloiál„do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d" da Lei Federal n°. 8.666/93, alterda4yedrigplidOefif. 

16. DA VISITA TÉCNICA 
16.1. A Secretaria interessada, an0s0010ffiglÕg . 40it4do; poderá promover vistoria nas 
instalações da empresa vencedora da Licitação, por  	funcionário#0.20.0 	da própria secretaria, 
com a finalidade de comprovar a 0400610adei0';.tiOrsitOgoçdoS serviços, utilizando para isso 
checklist com pontuações a partirlde4iteilkige:10300r0061.5ar pertinente ao atendimento das 

411F 	
exigências de acordo com o objeto licitado. ., • ' ,:',, - • .,':.::, '' 
16.2. Caso a Secretaria considere a*linStilaçOe,,da empresa inadequadas a Proposta de 
Preços será recusada e convocadO,0-pikmolloitanOna ordem de classificação de Propostas 
de Preços e, assim sucessivamkg'. 	• 	

...... , 

17 DISPOSIÇÕES 1 	, 	 . 
. ..... 

17.1, ;'':.Este tettiteIe'itefeigiltiO visa ,.atender as exigências.1 	 iroento 
licite0- il'e, m:o.d4).000, 15,t440.: Eletrônico, constando todasias condições necessárias e 
sufitiri*fipOddiOrpi*lo,pOii,i,e'ste tern-0 exidfticlausulas,QU condIções quo comprometam, 
restrinjam, ou frustrem O.fOgrOtelil4olppetitivo 9:* ele":"•mii.i•ge":, f1,00,*/, e griVOes em 
f64C: de,' naturalidade dos i4t,ein!es OU d qualquer., •utra cirounstania.4010ehte ou , 	. 
irrelevante pe'r:a.'4:9Aielpe:Otfi6e 	.'0.0'fo 	1:44,0',:*).' ' 4. 	' 	.0 	° da Lei 
'N0. 10,520/02, 	" •‘ '' 
11'.2.RepródijtafiOlmitifite.estiAktrme 

EIRO DO NORTE/CE, 06 de julho de 2022 
,.! 

lap ma 
':oeiro do Norte/CE 

Seeretaria Municipal de Satide 
de Limoeir o do Not te 

Rua Camilo Brasiliense, SIN - Centro 

88 3423-2250 	seesa(Oinmeirodonortexe.gov.br  

71: 
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ITEM UND QUANT MARCA UNIT R$ TOTAL R$ DESCRIÇÃO  

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES 

ANEXO II— MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.1307.001/SECSA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
LABORATORIAIS E REAGENTES PARA MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. 

LOTE 	 (EXCLUSIVOS PARA ME, ERR E MEI) 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 	 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 	( 	 

Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias contados do recebimento da Ordem de Compra; (Conforme Edital e 
anexos) 
Prazo de validade da Proposta de Pregos: 60 (sessenta) dias. SConforme estabelecido em Edital) 
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes 6 execução do objeto desta 
licitação; 
Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de 
Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Data: 

• 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte — Ceara 
CNPJ n°07.891.674/0001-72 

Pre feitura de 

LIMOEIRO 
INOVAÇÂO E TRAN$PAE 

DO RTE 



Prefeitura de 

INOVAÇÃO TRANSPAReNCIA 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES 

•	 

ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.1307.001/SECSA 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACAO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei no 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos; 
C) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, 
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

  

(CE), 	de 

 

20 	. 

O 

     

DECLARANTE 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte — Ceara 
CNPJ n°07.891.674/0001-72 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES 

 

     

DO Ne‘RTE 

  

  

JNOVAÇÂO E TRANS4PARENCIA 

 

           

           

           

ANEXO IV — MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.1307.001/SECSA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.1307.001/SECSA 
VALIDADE: 12(DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ n°. 	 , com sede na Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, 
Limoeiro do Norte - Ceará, através da SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representado pelo(a) respectivo(a) 
Secretário(a), 	 , considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 2022.1307.001/SECSA, bem como, a classificação das Propostas de Pregos, e a respectiva homologação datada de 
__/_I 	, RESOLVE registrar os pregos das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas para o 
prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas POR LOTE, atendendo As condições previstas 
no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Pregos, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo N° 	 , na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado 
sob o N° 2022.1307.001/SECSA, sujeitando-se as partes As normas constantes do Decreto Municipal, da Lei n°. 8.666/93 de 
21/06/93 e alterações posteriores, e da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MATERIAIS LABORATORIAIS E REAGENTES PARA MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANALISES 
CLINICAS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, tudo conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital do processo licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.1307.001/SECSA, no qual restaram classificados em primeiro lugar por Lote/Item os 
licitantes signatários. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE SAUDE, no seu aspecto operacional. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
5.1. Os pregos registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante legal, 
encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em ordem de classificação das Propostas de Pregos por lote/item. 
5.2. Nos pregos registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO, CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS PRODUTOS 
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues em 15 (quinze) dias a contar do recebimento da ORDEM DE COMPRAS 
pela Administração, no local definido pela SECRETARIA DE SAUDE, observando rigorosamente as especificações contidas 
no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua Proposta de Preços. 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte— Ceara 
CNPJ n°07.891.674/0001-72 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES 

 

INOVACAO E TRANSPARENCIA 

6.1.1. Os produtos deverão ser executados conforme ORDEM DE COMPRAS. 
6.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, devera ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas informações para 
a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante. 
6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE COMPRA e a não prestação 
do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitara a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no Edital, no Termo de 
Referência, no contrato e na Proposta de Pregos vencedora a Administração os recusara, devendo ser de imediato adequados 
às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
6.5. 0 objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados previamente, 
designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na Proposta de Pregos vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 

410 6.6. 0 licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
6.7. 0 licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
entrega dos produtos. 
6.8. 0 licitante vencedor utilizara, na entrega dos produtos, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas 
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras areas. 
6.9. 0 licitante vencedor, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos produtos, informando-
a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 

7. CLAUSULA SÈTIMA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
7.1 - PREÇOS: Os pregos ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis 
que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento sera efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as Ordens de 
Compras expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Ficais e Trabalhistas do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da 
Proposta de Pregos. 
7.2.1 - 0 pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor. 
7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (Tx /100) 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese 
na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
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7.4 • REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
7.4.1. Os pregos registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos pregos praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Proposta de Preços e aquele vigente 
no mercado à época do registro. 
7.4.2. Caso o prego registrado seja superior A média dos pregos de mercado, a SECRETARIA DE SAÚDE solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do prego registrado, de forma a adequá-lo. 
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a SECRETARIA DE SAÚDE convocará as demais empresas com 

4110 pregos registrados para o lote/item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de 
fornecimento, os pregos e os prazos do primeiro classificado, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, de acordo com o Decreto Municipal N°. 039/2017. 
7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os pregos registrados que forem iguais ou inferiores A média 
daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Pregos do Município de Limoeiro do Norte/CE. 
7.5. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 
A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Limoeiro do Norte/CE, 
com endereço e a respectiva Secretaria. 
7.6. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da 
sua reapresentação. 
7.7. Para cada Ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" As certidões apresentadas, para verificação de todas as 
condições de regularidade fiscal. 
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 
definitiva dos produtos. 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a 8.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente a contar da "ORDEM DE COMPRA", observando 
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de 
Pregos, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93; 
d) as entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da Secretaria de Saúde; 
8.2. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido As normas e exigências especificadas no edital, na Ata de 
Registro de Pregos/Contrato, na ordem de compra e na Proposta de Preps vencedora a administração os recusará, devendo 
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ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento; 
8.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual 
e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da entrega do 
fornecimento; 
8.4. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências 
que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
8.5. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras 
pertinentes; 
8.6. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 
recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela Administração, através da Secretaria de Saúde, caso constatadas 
divergências nas especificações, As normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na 
Proposta de Preços do Contratado; 
8.7. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo A 
licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, 
quando dos pagamentos A CONTRATADA; 
8.8. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como 
pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o 
MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
8.9. 0 fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
8.11. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta 
Ata. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
9.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência. 

CLAUSULA DECIMA — DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de pregos poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei 
n°. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal N°039/2017. 

CLAUSULA ONZE — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Pregos poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
11.1.1. Pelo Município: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior Aqueles praticados 
no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Pregos, nas hipóteses previstas 
nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n°. 8.666/93; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de compra decorrente deste Registro; 
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11.1.2. Pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 
8.666/93... 
11.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual sera juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação sera feita por publicação em 
diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação. 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, através da 
SECRETARIA DE SAUDE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

41,  11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de compra já emitida. 
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas a prestação 
de serviço. 
11.7 Caso o MUNICIPIO, através da SECRETARIA DE SAÚDE, não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

CLAUSULA DOZE- DAS SANÇÕES 
12.1 - 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços, não assinar a ata de registro de 
preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
entrega do serviço, não mantiver a Proposta ou Lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo 
iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE será 
descredenciado no Cadastro do Município de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
12.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo iniclôneo; 
12.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado, contados 
do recebimento da Ordem de compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento; 
12.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do fornecimento; 
12.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do 
fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada, 
e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
12.2.1 - advertência; 
12.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
12.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
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12.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante 
fazer jus. 
12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou 
inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.4 - 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
12.4.1 - Descumprir as condições contratuais; 
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
12.4.3 - Não aceitar reduzir o seu prego contratado, na hipótese de este se tomar superior Aqueles praticados no mercado; 
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público. 
12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada 
a ampla defesa e o contraditório. 
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e A ampla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
12.6. As partes se submeterão ainda As demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada 
e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA TREZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem 
prejuízo das demais cominagões aplicáveis. 

CLAUSULA QUATORZE- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão A conta de recursos específicos 
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente As secretarias, em suas rubricas orçamentárias. 

CLAUSULA QUINZE- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas As seguintes disposições: 
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a 
presente Ata de Registro de Pregos. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que [he deu origem e seus anexos, e as Propostas 
de Pregos das empresas classificadas. 
15.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO através da SECRETARIA DE SAÚDE 
15.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o 
uso dos produtos pela Administração. 
15.4. 0 contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DO FORO 
16.1. 0 foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 
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Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 
o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Limoeiro do Norte/CE, de 

MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 
	

<NOME DA EMPRESA> 
CNPJ: 
	

CNPJ: 
<NOME DO SECRETARIO GESTOR> 

	
<NOME DO REPRESENTANTE> 

Secretário(a) de <Secretaria> 
	

CPF: 

110  TESTEMUNHAS: 

	

1. 	  

	

2. 	CPF N° 	  

CPF N° 	  

-14 
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ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

UNIDADE INTERESSADA 

1- (AGA() GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETÁRIO(A) 

• 

O 
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ANEXO II A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: ( ) 
FAX: ( ) 
REPRESENTANTE: 
RG: 
CPF: 
E-MAIL: 
BANCO: 
AGENCIA: 
CONTA CORRENTE: 
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ANEXO III A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
LABORATORIAIS E REAGENTES PARA MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAODE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, tudo conforme especificações 
contidas no TERMO DE REFERENCIA constante dos Anexos deste Edital. 

DATA: 	/ /2022 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Pregos n° 	 , celebrada entre 
o MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE e a(s) Empresa(s) cujo prego estão a seguir registrados por lote/item, em face 

realização do PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.1307.001/SECSA. 

• RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

RELACIONAR TODOS OS LOTES/ITENS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
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ANEXO IV A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA 

Conforme edital do Pregão Eletrônico N° 2022.1307.001/SECSA e o Decreto Municipal n° 039/2017, segue abaixo relação 
nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 

1. RAZÃO SOCIAL: 	 
CNPJ N°.: 	 
ENDEREÇO: 	 
TELEFONE: 
EMAIL: 	 
REPRESENTANTE: 	 
RG N°: 	 
CPF N°: 	 

2. RAZÃO SOCIAL: 	 
CNPJ N°.: 	 
ENDEREÇO: 	 
TELEFONE: 
EMAIL: 	 
REPRESENTANTE: 
RG N°: 	 
CPF N°: 	 

RELACIONAR 0(S) LOTE(S) / ITEM (NS) POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte — Ceara 
CNPJ no 07.891.674/0001-72 
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771.71111111151  

ANEXO V — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.1307.001/SECSA 

CONTRATO N°: 	  

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Limoeiro do Norte/CE, através da SECRETARIA 
	 , CNPJ N° 	 ,denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado 
neste ato pelo(a) Sr(a). 	 , SECRETARIO(A) MUNICIPAL, e do outro lado a Empresa 	  
inscrita no CNPJ N° 	  com sede na 	 , CEP 	  
telefone: ( ) 	 , E-mail: 	 , de agora em diante denominada CONTRATADA, neste 
ato representado pelo(a) Sr(a). 	 , inscrito(a) no CPF sob o N° 	  
tem justo e contratado o seguinte: 

411 CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo n° 	, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.1307.001/SECSA, em 
conformidade a Ata Registro de Prego n° 	 e com a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1. AQUISIÇÕES DE MATERIAIS LABORATORIAIS E REAGENTES PARA MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE 
ANALISES CLINICAS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE- CE, constante 
do Anexo Ido Edital. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 	 

O 
CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$  	 ), a ser pago na proporção da 
entrega dos produtos, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compras expedidas, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de SECRETARIA MUNICIPAL 	  
acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta 
adjudicada. 
3.2. 0 CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificação do mesmo pelo setor 
responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as 
disposições editalicias. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, com endereço 
	 , inscrito no CNPJ sob o n° 	  

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 	de 
	 de 	 

CLAUSULA QUINTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte — Ceara 
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5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA 
	 . DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 	 . ELEMENTO DE DESPESAS: 

CLAUSULA SEXTA — DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal 
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002. 
6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a: 
6.2.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de 15 (quinze) dias a contar 
da "ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam 

41,  imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n°. 8.666 de junho de 1993; 
6.2.2. 0 licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência dos 
produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança. 
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência. 
6.3.3. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
6.3.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança. 

• CLAUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
7.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias após a solicitação da Contratante por meio de 
Ordem de compra; 
7.2. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras, conferir, receber e atestar a entrega dos mesmos 
pela Contratada; 
7.3. Os produtos iniciados deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratante; 
7.4. 0 não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em caso de descumprimento 
sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-6 o contratado ás sanções estabelecidas no Edital e seus 
anexos, no contrato e nas demais cominações legais; 
7.5. Os produtos reprovados e não aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48 horas, a partir da 
data do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do servidor credenciado pela Contratante, 
que deverá se certificar da alteração e suas causas. 
7.6. A Contratada deverá refazer todos os produtos não aceitos pela contratante sem qualquer Onus para este. 
7.7. Qualquer produto entregue pela Contratada, inclusive de refazimento, estará sujeito à aceitação plena do órgão 
recebedor. 

CLAUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO: 
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8.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese 
na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
8.2. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA NONA— DAS SANÇÕES 
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou 
em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°. 8.666 de 21 de 

Aft junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
W 9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Pregos, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro 
do Norte/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não manter a proposta; 
C) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado, 
até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução do contrato; 
III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no 
fornecimento do objeto contratual; 
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades 
da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 

40 
 das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 

subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada, e na Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento 
serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Limoeiro do Norte/CE em favor da Contratada ou cobrada 
judicialmente, na inexistência deste. 
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as previstas 
em lei e no Edital. 
10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas 
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decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações ás suas cláusulas e condições ou 
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993. 
10.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLAUSULA ONZE — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório. 
11.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e á Proposta Licitatória. 
11.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°. 
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 
11.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidas 
justificativas, nos casos previstos na Lei. 
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 

W CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização 
e o uso dos produtos pela Administração. 
11.6. 0 CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os termos do Processo 
Licitatório, da Proposta e deste contrato. 
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as pegas que formam o procedimento licitatório e a 
Proposta Adjudicada. 
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). 	 , Portaria/Matrícula 
N° 	 , CPF N° 	 representante da SECRETARIA DE 	 , conforme o 
Art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DOZE — DO FORO 
12.1. 0 foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos. • Limoeiro do Norte/CE, 	de 

MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 
SECRETARIA 

<<<CNPJ N°. >>> 
<<<Secretária(o)>>> 

CONTRATANTE 

«<RAZÃO SOCIAL>>> 
<<<CNPJ N°.>>> 

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>> 
<<<CPF N°.>>> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. CPF N° 	  
2. CPF N° 
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